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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 2.204, DE 22 DE JANEIRO DE 1993. 

CONCEDE BENEFICIO PARA PA-

GAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL 

E TERRITORIAL URBANO. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Ben 

to Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - No exercício de 1993, ao pagamento 

do Imposto Predial e Territorial Ur 

bano - IPTU e taxas de serviços urbanos, em quota única, até 12 

de março de 1993, além do desconto previsto no Art. 108 da Lei 

Municipal nQ 1.239/83 e alterações posteriores - Código Tributá-

rio Municipal, será concedido o beneficio do cálculo do valor a 

recolher tomando-se por base a URM do mês de fevereiro de 1993. 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data 

	

de sua publicação, revogadas 	as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON-

ÇALVES, aos vinte e dois dias do mês de janeiro de mil novecen -

tos e noventa e três. 

CAMARA MUNiCIF,A1 DE 
VEREAD')RES DE B. WALVES 

Reg. no Livro de 	  

N.° 020q  à  FI. 	 
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